
 

 

FLUXOGRAMA DE DEMANDA DE 
FORMAÇÃO 

 

 

Enviar do Desenho Didático pelo 
Demandante via SGD para a 
Gerência de Formação Continuada 
dos Profissionais da Educação. 
(GFCPE) 

O   desenho   didático será 
analisado por técnicos da GFCPE 
que emitirão o Parecer Inicial 
sobre a proposta enviada. 

O demandante deverá enviar o 
parecer  -   caso  seja  favorável  - 
à Gerência de Sistematização da 
Educação Híbrida e a Distância 
(GSEHD) 

A formação solicitada deverá ser 
desenvolvida na Plataforma 
Moodle. 

O setor demandante é responsável 
por alimentar a plataforma 
Moodle durante a realização da 
formação 

Após o término da formação, o 
Relatório Final será desenvolvido 
pelo setor demandante e será 
enviado à GFCPE. 

 
O Parecer final será emitido pela 
GFCPE, validando a Formação 
realizada. 

 
O setor demandante deverá enviar 
o Parecer Final à GSEHD para a 
devida certificação 

 
60 dias antes da 

realização da 
formação 

 
 

 
15 dias úteis 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
15 dias úteis 

 
 

 
30 dias úteis 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Até 30 dias 
úteis após o 
término 

 


